
APROVADO pelo Flenúrio, €ffi Ðiscwssão Gerøl e

Votação Única, o PR}JET9 DE LEI ¡/o 175/2016, oriwrddo dø

Deputadø ALESSANDRA CAMPÊX,O Cowa P,ARECERES

FAVoruívErs døs comissões de constituiçõo, .rwsfiçø e R.edação

(Relator: Deputado L{IIZ CASTRO); de Finørøçøs Ftiblict¿s (R.elator:

Deputødo SABÁ REIS); e de Saúde e Frevidêwciø (Reløtor: Ðeputr¿do

JOSE RTCARDO).

Volte o Processo à Comissão de Constituiçãa e "Iustiçø,

parø eløborar ø Redøção Final.

Em: A6 de dezembro de 2017.

Deputødo

1.'Vice-Presi



APROVADA pelo Plenórioo eÝn Ðiscussão

Geral e Votøção [Jnica, a Redação Finøl do Projeto de Í,ei N." ]Ts/2t16,

de autoriu da Deputadø ALESSANDRA CAMPELO.

A Sanção Governumental.

Em: 06 de dezeynbro de ztl7

Deputødo

10


